
Força Municipal recebe 
apoio da população
Policiamento nos bairros do Méier e do Cachambi, na Z. Norte, completou 10 dias

FOTOS DE REGINALDO PIMENTA

Moradora do Cachambi, Luciana (detalhe) já presenciou um assalto na região antes do patrulhamento

O 
patrulhamento da 
Força Municipal, 
Divisão de Elite da 
Guarda Municipal, 

no Méier e Cachambi, na 
Zona Norte, completou 10 
dias ontem. O foco do poli-
ciamento é combater roubos 
e furtos nos locais e horários 
em que as manchas crimi-
nais apontam grande inci-
dência desses crimes.

A reportagem do O DIA 
esteve no Méier, próximo à 
estação de trem, e ouviu mo-
radores e trabalhadores do 
lugar. Rennan Farias, de 30 
anos, é vendedor em uma 
joalheria. Apesar de morar 
em Nova Iguaçu, na Baixa-
da, passa bastante tempo na 
Zona Norte, onde escutou 
muitos relatos de assaltos.

“A partir das 19h, pois é 
um horário que o comér-
cio está praticamente todo 
fechado. [...] Tenho ouvido 
muitas pessoas relatarem as-
saltos pela região. [...] Prin-
cipalmente roubos de motos 
e carros”, contou o vendedor.

‘JÁ INIBE MUITO’
Ele tem visto o patrulha-
mento na região e ressaltou 
a importância da iniciati-
va. “Só em ter agentes pró-
ximos aos bairros, já inibe 
muito qualquer tipo de ação 
de assaltantes”. Inclusive, o 
vendedor presenciou, na 

tarde desta terça (16), um 
suspeito com bag de mo-
toboy sendo encaminhado 
pela Força Municipal. “[O 
suspeito e os agentes] fica-
ram um tempo conversan-
do. E no final, ele foi levado 
com a bicicleta e tudo”.

Moradora do Cacham-
bi, Luciana Duarte, de 50, 
já presenciou um assalto na 
região antes do patrulha-
mento. Com isso, ela tam-
bém avalia a ação de for-
ma positiva, ressaltando a 

sensação de segurança que 
trouxe. “Eu percebi que com 
a presença deles teve melho-
ria. Me senti melhor quando 
desci a rua saindo da acade-
mia e os vi. Porque [o poli-
ciamento] inibe qualquer 
ação”, afirmou a corretora 
de imóveis, que trabalha em 
vários bairros da cidade, in-
clusive no Méier.

Durante o período, nes-
ta região, foram realizadas 
cinco prisões e conduções 
para a delegacias. Os agentes 

recuperaram um aparelho 
de telefone celular furtado 
e duas motocicletas. No co-
meço do patrulhamento dos 
agentes, no dia 7 de junho, os 
moradores também opina-
ram sobre a iniciativa.

Desde o início da atuação 
da Força Municipal, no dia 15 
de março, os agentes já rea-
lizaram mais de 5.570 abor-
dagens, resultando em 740 
prisões em todas as áreas de 
atuação da Divisão de Elite 
da Guarda Municipal. 
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Luciana Gouvêa
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Testamento pode 
ser contestado?

Meu pai faleceu recentemente e deixou um testamento 
registrado em cartório destinando parte significativa 
dos bens para uma pessoa que conviveu com ele nos 
últimos anos. Eu e meu irmão acreditamos que ele já 
apresentava sinais de comprometimento cognitivo 
quando o documento foi feito, além de existir suspeita 
de influência dessa pessoa na decisão. Nessa situação, é 
possível contestar judicialmente o testamento?
(Adriana Xavier, Duque de Caxias).

S
egundo a advogada Lu-
ciana Gouvêa, é possí-
vel contestar judicial-
mente um testamento 

quando existem indícios de 
que o autor não possuía ple-
na capacidade mental no mo-
mento da assinatura.

A especialista explica que, 
embora o registro em cartó-
rio gere uma presunção de 
validade do documento, essa 
presunção pode ser afastada 
por meio de provas. Podem 
ser apresentados prontuários 
médicos, laudos, exames, re-
ceitas, mensagens, além de 
depoimentos de familiares, 
amigos e outras testemunhas 
que conviviam com o falecido 
e possam relatar seu estado 
de saúde e discernimento na 
época em que o testamento foi 
elaborado.

Luciana destaca ainda que 
o juiz poderá determinar a rea-
lização de perícia.

Quanto à divisão da heran-
ça, a advogada lembra que os 
filhos são herdeiros necessá-

RECLAMAR ADIANTA

rios e têm direito à legítima, 
parcela correspondente a 
50% do patrimônio, que 
não pode ser livremente 
destinada a terceiros.

É importante destacar 
que cada caso deve ser ana-
lisado individualmente, já 
que a simples insatisfação 
dos herdeiros não é sufi-
ciente para anular um tes-
tamento, salienta o advo-
gado Átila Nunes do servi-
ço www.reclamaradianta.
com.br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurídi-
co@reclamaradianta.com.
br ou pelo WhatsApp (21) 
993289328.
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